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SERRINHA

TERMO DE REFERENCIA 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui o objeto deste processo a contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem portais/páginas na intemet, provedor de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis 
es 12.527/11, 9.755/98, 14.133/21, Lei Complementar n° 131/09, Medida Provisória n° 
2.200- 2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, incluindo veiculações 
externas em Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia, Diário Oficial da Unido e 
PNCP — Portal Nacional de Contratações Públicas, sob demanda da entidade, com 
migração de dados. 

2- JUSTLFICATIVA 

2.1 A presente contratação tem como objetivo principal a promoção do acesso à informação, a 
transparência administrativa, a modernização e a eficiência nas atividades da Administração 
Pública. Esses aspectos são fundamentais para assegurar a boa gestão pública e atender aos 
princípios constitucionais que regem a Administração Pública, especialmente os previstos no art. 
37, caput, da Constituição Federal, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Atendendo ao disposto na Lei if 12.527/11 (Lei de Acesso fi Informação), que 
regulamenta o direito constitucional de acesso As informações públicas, assegurando que os 
cidadãos possam acompanhar os atos administrativos de forma clara e acessível. 
Complementarmente, a Lei Complementar n° 131/09 reforça a obrigatoriedade da 
transparência na gestão fiscal, determinando a divulgação de informações sobre a execução 
orçamentária e financeira em tempo real. A publicidade e clareza nas ações administrativas 
são essenciais para fortalecer a relação de confiança entre o poder público e a sociedade. 

A contratação também está alinhada ao art. 216, § 2°, da Constituição Federal, que 
determina que o poder público deve modernizar os processos de gestão para garantir a 
eficiência e segurança na preservação de documentos, especialmente no que diz respeito 
memória institucional. A Medida Provisória n° 2.200-2/01 instituiu a Infraestrutura de 

irioForHroSI7-( 



SERRINHA

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), possibilitando a utilização de assinaturas digitais e 

documentos eletrônicos com validade jurídica, otimizando a tramitação documental e 

reduzindo custos operacionais. 

Nesse mesmo diapasão, segue as disposições da Lei n° 14.133/21, que preza por uma 
gestão contratual eficiente, sustentável e transparente. Esse marco normativo introduz 
inovações. 

o 

o 

Por meio da Lei n° 9.755/98, que institui mecanismos de transparência na gestão pública, 
como a disponibilização de dados em plataforma,s digitais, e da Lei Complementar n°
131/09, que exige a publicação de informações detalhadas de forma acessível ao cidadão, 
esta contratação reforça a participação popular e o controle social sobre os atos da 
Administração Pública. 

A iniciativa visa consolidar um ambiente administrativo transparente, ágil e eficiente, em 
conformidade com os preceitos constitucionais e legais. Ao atender as demandas por 
transparência e modernização, a Administração Pública promove um ambiente de 
confiança, acessibilidade e eficiência, priorizando sempre o interesse público e a 
otimização dos recursos. 

3- DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÁO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 
Considerando a necessidade de descrição precis, do objeto e observância h legislação 
constitucional e infraconstitucional, as especificações técnicas exigidas evidenciam-se 
como relevantes e razoáveis ao cumprimento da fmalidade pretendida e a seleção da 
proposta mais vantajosa, por esta entidade. 

4- REQUISITOS DO FORNECEDOR 

a. Apresentar certidões negativas de débitos municipal,estadual,federal,trabalhista e 
fgts; cartão CNPJ, Estatuto social, declaração de que não emprega menores de idade, 
salvo na condição de menor aprendiz. 

4.2. Apresentar os seguintes Atestados de capacidade técnica emitidos por ente público 
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infomando que: 

• A plataforma proposta possui possibilidade de publicação de matéria 
2411 por dia, incluindo sábado, domingo e feriados (locais, regionais e nacionais); 

• A plataforma proposta possui integração com jornal de grande circulação e 
Diário oficial da união. 

o 

o 

b. Havendo divergência no descritivo dos itens ou no quantitativo em relação ao 
anúncio constante naplataforma Compras.gov, deve prevalecer o presente Termo de 
Referência. 

4.3 0 presente Termo de referência está disponível na plataforma dp Portal Nacional de 
Contratações Públicas-PNCP:www.pncp.gov.br. 

5-DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

5.1 Considerando a necessidade de descrição precisa do objeto e observância A 
legislação constitucional e infraconstitucional, as especificações técnicas exigidas 
evidenciam-se como relevantes e razoáveis ao cumprimento da finalidade pretendida e a 
seleção da proposta mais vantajosa, por esta entidade. 

5-2 EXIGÊNCIAS TECNOLOGICAS (LOTE UNICO) 

5.1 Na contratação, o licitante/interessado deverá disponibilizar solução informatizada web, 
composta de site institucional, voltada exclusivamente A publicidade oficial e transparência 
da entidade, possibilitando o cumprimento de toda S as exigências legais vigentes, inclusive 
dos orgão de controle TCM e TCU, contendo todos os requisitos técnicos descritos nos 
itens abaixo, DE FORMA INTEGRADA, que garanta uma navegação intuitiva e simples, 
tendo suas páginas redimensionadas dinamicamente de acordo com o tamanho de tela do 
dispositivo que esteja acessando (RESPONSIVIDADE), possuindo todas suas 
funcionalidades dispostas em uma única estrutura de site/menu raiz (SEM 
REDIRECIONAMENTO PARA OUTRO SITE/WEBSITE) 

ui ih3 BA, 48700-C, •-• • ••trr, nfla ha 
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5.2 A solução informatizada deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes 
requisitos legais e tecnológicos: 

o 

o 

A. LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO - 12.527/11, art. 8°, § 1° 

"Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: I - 
registro das competencies e estrutura organizabional, endereços e WI:tones das respectivas 
unidades e horários de atendimento ao público; II - registros de quaisquer repasses ou 
transferências de recursos financeiros; III - registros das despesas; IV - informações 
concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem 
como a todos os contratos celebrados." 

B. LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO — 12.527/11, art. 8°, § 3° 

"Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma di regulamento, atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso 
informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; II - possibilitar a 
gravaçrio de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e nao 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; III 
- possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação." 

i. PORTAL 131 (RECEITAS E DESPESAS) 

LEI COMPLEMENTAR 101/2000, art. 48-A c/c L.C. 131/2009 

I. Ferramenta que permita a importação dl dados contábeis, para a veiculagilo em 
tempo real, das receitas e despesas, de acordo cm os incisos correspondentes das leis 
supracitadas: 

"I — quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
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DE,mritl 



SERRINHA

execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilizaçao minima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa fisica ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado; II — quanto A. receita: o lançamento e o recebimento de 
toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários." 

o 

o 

5.3. E-SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADA0 - ELETRÔNICO) 

LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO — 12.527/11, art. 10 

"Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos &gabs e 
entidades referidos no art. I° desta Lei, por qualquer meio legitimo, devendo o pedido 
conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida. § 2° Os 
órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento de 
pedidos de_avesso nor meio de seus sitiog ofiriais na internet." 
Ferramenta eletrônica que possibilite a apresentação de pedido de acesso à informação, 
conforme art. 10, § 2°, da Lei n° 12.527/11, cumprindo os procedimentos relativos aos 
prazos (art. 11, da Lei n° 12.527/11) e recursos cabíveis (Se* II, da Lei n° 12.527/11). A 
solução deverá gerar alertas, informando aos seus tusuários os prazos, de forma dinâmica, 
para resposta, prorrogação e recurso dos pedidos cal dastrados, além de mostrar, em tempo 
real, relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informa* recebidos, 
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. (art. 30, da 
Lei n°12.527/11) 

5.3 CONTAS PÚBLICAS 

LEI N.° 9.755/98 c/c INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCU N.° 28/99. 

Ferramenta que permita classificar e divulgar os dados e informações elencadas no art. 1°, 
de Lei N.° 9.755/98 c/c Instruçâo Normativa do TCU N.° 28/99, de forma que possibilite a 
consults por natureza de conteúdo. 

5.5 IMPRENSA/DLÁMO OFICIAL ELETRdiNICO 

inhe.ba 
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5.5.A Ferramenta que permita o envio e classificação (secretaria/setor, natureza e etc...) 
de matérias que irão compor o conteúdo das edições do diário oficial desta entidade. 

5.5.6 A solução deverá permitir ao usuário a geração automatizada e em tempo real do 
arquivo de Diário Oficial, em formato de armazenamento de longo prazo (PDF/A-1B I ISO 
19005-1), com certificação digital ICP-BRASIL (MP n°2.200-2/01). 

5.5.0 A solução ainda deverá tomar pesquistivel todo o conteúdo do diário, mesmo nos 
casos de matérias em formato de imagens, por meio do recurso de OCR - OPTICAL 
CHARACTER RECOGNITION, de forma instantânea atendendo a uma exigencia, por 
parte do Tribunal de Contas dos Municípios, tornando pesquisável 100% das informações 
publicadas. 

5.5.0 Todas as matérias deverão estar relacionadas em sumario interativo (navegável), 
organizados no mínimo por secretária/setor, com o intuito facilitar a localização de 
infonnações, de forma objetiva (lei 12.527/11, art. 8°, § 30,1) 

5.5.E Os diários gerados deverão possuir QR CODE corn. o intuito de verificar sua 
autenticidade e servir de atalho para download. 

5.5.F A solução ainda clever* disponibilizar a seus usuários a relação de matérias 
enviadas, indexadas por data de envio e de publicação e a possibilidade de pesquisar por 
palavra-chave. 

5.5.0 A solução deverá permitir a solicitação de publicações dos atos oficiais em Jornais 
de Grande Circulação no Estado e Diário Oficial da União, de acordo com as exigências 
contidas na Lei n° 14.133/2021, tendo sua publicação disponibilizada no site institucional 
de forma automática para consulta. 

4.6.7. A solução deve garantir operação de publicação online do diário oficial do município 
24 (vinte e quatro horas por dia) horas por dia, 7 (sates) dias da semana, independende de 
feriados )local, regional ou nacional). 

5.6 LICITAÇÕES 

LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO — 12.527/11, art. 8°, § 1°, IV 

Ferramenta que permita divulgar todos os proceilimentos licitatérios, contendo informações 
sobre a data de realização dos certames, modalidade, objeto, valor de referência, relação de 
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participantes vencedores com seus respectivos contratosna integra, além de disponibilizar 
seus editais e processos administrativos de forma completa, disponíveis para download. 
5.6.A A soluação &gem fornecer publicações licitatórias/contratuas livre de custos extras, 
conforme demanda anual estimada pela contratante: 30(trinta) publicações anuais no 
DOU(Diário oficial da Unifio), 70(setenta) nos jornais de grande circulação e 3.000(três 
mil) publicações no DOM(Dittrio Oficial do Município). 

5.6.B Plataforma integrada ao PNCP, que permita a divulgação das contratações 
municipais de acordo as exigência da Lei 14.133/2021 e regulamentos. 

5.7 ORGANOGRAMA INSTITUCIONAL / ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

5.8 LEI DE Amso A INFORMACAO - 12.527/11, art. 8°, § 
ljj,

I 

"Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: i - 
registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao ptiblico; " 
Divulgação da estrutura organizacional do município, fazendo constar telefone, e-mail, 
responsável pela pasta, bem como outros dados exigidos na lei supracitada. 

PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
LEI N° 14.133/2021 — LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Para garantir conformidade com as exigências da Lei n° 14.133/2021, a solução devera estar integrada ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), permitindo o envio direto das contratações, contratos, aditivos, atas de registro de preços, Plano de 
Contratações Anual (PCA) e demais informações exigidas pelo portal. 

5.9 ACOMPANHAMENTO DA TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL 

A empresa contratada, além de fornecer todas 0 ferramentas exigidas neste termo de 
referencia, devera prestar consultoria, sob demanda do contratante, acerca da correta 
alimentação dos dados para o devido cumprimento de toda legislação vigente que abrange 
todos os aspectos de publicização oficial e acompanhar a alimentação das informações afim 
de apontar possíveis erros ou ausências de dados. 
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5.10 MIGRAÇÃO DE BANCO DE DADOS 

A contratada deveni proceder a migração e unificação integral do banco de dados 
existente na plataforma que a contratante já utiliza, de modo a assegurar acesso único ao 
serviços, especialemente diário oficial e Portal da transpar6ncia, independente do perfodo 
que seja acessado, sem a necessidade de haver fragmentação de banco de dados. 
Admite-se prazo de 15 dias úteis para migração integral do banco de dados para a base da 
contratada. 

o 

o 

6. DESCRIÇÃO E DETALRAMENTO (QUANTIDADES) 

, - 
0 , ii 

.,.. 
.tit.i / 

1 

Hospedagem de portais/páginas na 

intemet,provedor de contencld em meio 
digital, processamento de dados, produção 
de banco de dados objetivando o 

cumprimento das Leis ncs 12.527/11, 

9.755/98, 14.133/21, Lei Complementar n° 

131/09, Medida Provisória n° 2.200- 2/01 e 

art. 216, § 2°, CF/88, 
. zom divulgação de atos oficiais, incluindo 

veiculações externas em Jornal de Grande 

Circulação no Estado da Bahia, DM() 

Oficial da União e PNCP — Portal 

NacionaldeContratay3esPOblicas,so b 

demanda da entidade. 

Mensal 12 

2 Jornal 

Veiculação externa de atos bficiais em 

de Grande circulação no Estado da 

Bahia 
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CM/COL 1.200 
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Veiculação externa de atos oficiais no 
3 CM/COL 1.100 

Diário Oficial da União 

7. VALIDADE DA PROPOSTA 

a. A proposta apresentada devera ser válida por, pelo menos, 60 (sessenta) dias. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa licitante deverá apresentar: Atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em name da empresa, com quem tenha 
firmado contrato, cujo objeto seja compatível com a prestação de serviço de hospedagem 
de portais/páginas na Internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de 
dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis tic's 12.527/11, 
9.755/98, 14.133/21, Lei Complementar n° 131/09, Medida Provisória n° 2.200- 2/01 e art. 
216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais. 

o 

9. DO CRITÉRIO DE APROVAÇÃO DA SOLUÇÃO OFERTADA (PROVA DE 
CONCEITO - POC) 

Após a fase de lances,/o vencedor provisório declarbdo, deverá se submeter tl demonstração 
da solução (PROVA DE CONCEITO - POC), 'gut sera analisada por Equipe Técnica 
designada para este fun específico, para verificação quanta ao atendimento is exigencies 
editalIcias, conforme Termo de Referencia e seus anexos. 

A demonstração da solução deverá acontecer perante Comissão Técnica designada para 
este fim específico, a qual utilizará a planilha do Anexo I deste Termo de Referencia para 
definição do atendimento ou não das características e obrigações da solução, que devera 
atender, para efeito de classificação, 100% das funcionalidades. A não demonstração da 
solução acarretará a automática desclassificação da licitante. 
Caso a referida solução demonstrada pela empresa seja rejeitada/reprovada, o Pregoeiro, 
observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas remanescentes (se 
houver) para demonstração dos seus sistemas. 
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o 

o 

A exigência de 100% de aderência As funcionalidades previstas no edital durante a 

Prova de Conceito (POC) justifica-se pela natureza essencial e continuada do serviço a 
ser contratado. Trata-se de um sistema completo de transparência pública, responsável 
pela publicação diária de documentos oficiais em diversas plataformas, incluindo o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de outros meios de divulgação 
exigidos pela legislação vigente. 

Dada a importância da transparência e da publicidade dos atos administrativos, 
qualquer falha ou deficiência no atendimento das funcionalidades previstas comprometeria 
a legalidade, a confiabilidade e a continuidpde das publicações, podendo gerar 
responsabilização da Administração Pública e riscos operacionais significativos, tais 
como: 

• Descumprimento de prazos legais para publicação de atos oficiais, sujeitando a 
entidade pública a penalidades e questionamentos por órgãos de controle; 
• Inconsistências na integração com o PNCP e demais canais de divulgação, 
comprometendo a conformidade com a Lei if 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos); 

• Indisponibilidade ou erros no processamento de informações, impossibilitando 
o acesso adequado dos cidadãos e 6rgãos fiscalizadores aos documentos públicos; 
• Prejuízo à transparência e ao controle social, afetando a credibilidade das 
publicações oficiais, 

Além disso, trata-se de um sistema de missio crítica, cuja operação não permite a 
implementação de funcionalidades essenciais somente após a contratação. Diferente de 
serviços de desenvolvimento sob demanda, o sistema já deve estar plenamente funcional 
no momento da implantação, garantindo que todas as suas capacidades estejam 
imediatamente disponíveis para uso pela Administração Pública. 
A exigência de 100% de aderência funcional na POC não se trata, portanto, de uma 
restrição indevida LI competitividade, mas de uma necessidade técnica inegociável para 
assegurar a continuidade do serviço público, o cumprimento das obrigações legais e a 
transparência efetiva na gestfo de informações públicas. 

Dessa forma, a comprovação de atendimento integral durante a Prova de Conceito é 
indispensável pant garantir que a solução contratada cumpra integralmente os 
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requisitos estabelecidos, mitigando riscos e assegurando a entrega de um serviço confiável 

e seguro A sociedade. 

10. DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: 

As propostas das empresas licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e 
exigências deste termo de referência, serão julgadas pelo critério de julgamento de menor 
valor global anual. 

o 

o 

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

a. A contratação deverá ser de pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam as condições exigidas nNste, EDITAL e seus 
ANEXOS. 

a) Disponibilizar arquivos digitais no Diário Oficial em formato PDF (Tipo 
OCR), possibilitando alcançar qualquer parte do texto por meio de mecanismo de busca; 
b) Permitir publicação de diário oficial após as 18h e a qualquer momento 
conforme demanda do município; 

c) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de 
matérias legais (editais, avisos, etc.); 

d) Organizar as matérias do diário oficial em pastas por secretaria e/ou subpastas, 
conforme demanda municipal; 

e) Permitir que o município realize diretamente a publicação on-line de matérias no 
diário oficial com divulgação em tempo real; 

f) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços, objeto deste contrato, tais como:  salários, seguros „de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas 
ou exigidas pelo governo; 

g) Disponibilizar atendimento e treinamento semestral de forma presencial, sempre 
que solicitado pela contratante, inclusive o atendimento por e-mail e/ou telefone. 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, 

•4261.-I"3011 . 
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relativas ao objeto do contrato; 

i) Disponibilizar link para integração à página oficial do município de Serrinha no endereço 

htto://www.serrinha.ba.aov.br tornando possível a concentração de serviços descritos na 
presente licitação, bem como atendendo As demandas da Administração: 

• Links de Gestão Tributaria e notas fiscais eletrônica 

• Link de Gast& Administrativa 

• Link Webmail 

• Link de legislação municipal 

• Links de Contracheques 

• Link Portal da Transparência 

• Link de consignação bancária 

• Alternância de imagens de capa (com atualização pela contratante)

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a. 0 prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e tern a 
duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, através de celebração de termo aditivo ao pacto original. 

ap 
13. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a. A CONTRATADA tern 72 horas úteis para iniciar os serviços, a partir da data de 
assinatura do contrato. 

b. 0 prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 72 horas 
úteis, mediante pedido expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo 
CONTRATANTE, 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Para que o pagamento seja processado, a CONTRATADA deverá apresentar 
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CONTRATANTE as Notas Fiscais correspondentes à prestação dos serviços, devidamente 

atestadas pelo (a) Gestor (a) do contrato resultante deste Termo de Referência. A 

apresentação das Notas Fiscais deve estar acompanhada das certidões negativas de débitos. 

14.2. A CONTRATANTE verificará a conformidade com as especificações estabelecidas 
no contrato. Após a implantação definitiva dos serviços, o prazo de pagamento de 30 
(trinta) dias sent acionado. 

o 

o 

14.3. 0 pagamento será efetuado por meio de transferencia bancária para a conta 

especificada pela CONTRATADA. 

14.4. Quaisquer outras condições de pagamento especificas acordadas entre as partes 
deverão ser refletidas no contrato e prevalecerão sobre as disposições gerais desta cláusula. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As infrações administrativas deverlo constar em edital do certame 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A presente despesa correrá à Conta do orçamento vigente conforme segue: 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/atividade: 2012 — Manutenção das ações da Secretaria Municipal de 
Administração 

Elemento: 33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica Fonte: 1500 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.° 14.133/2021 e 
normas regulamentares pertinentes: 

b. Proporcionar as condições necessárias para Om a CONTRATADA possa cumprir o 
que estabelece o Edital. Termo de Referencia e Corttrato; 

• • • • • • 
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o 

o 

a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão 

acesso aos serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) 

ocupado(s), com as respectivas atribuições, a serem enviados no momento da celebração do 
contrato; 

b) Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 

c) Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da 
entidade, desde que devidamente identificados e no horário agendado; 
d) Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 

e) Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na 
dependência da apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 
O Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a 
especificação CONTRATADA; 

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo 
de Referência e do Contrato; 

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais 
irregularidades constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim 
de serem tomadas as providencias cabíveis para a correção do que for notificado. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Constituem obrigações da Contratada: 

a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas 
as ferramentas tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso A 
informação, em cumprimento da Lei n.° 12.527/2011; 
b) Ocupar, nas edições do veiculo de imprensa, espaço próprio para publicidade de 
matérias legais (editais, avisos, etc); 

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima 
descritas, sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e 
observância As normas contidas na Lei n° 12.527/11; 
d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas 
constantes no edital de licitação e no contrato; 
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e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em 

função do objeto do contrato firmado; 

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer Onus para o CONTRATANTE; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçâo do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, 
relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em mkt* aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-refeíções e outras que venham a ser criadas 
ou exigidas pelo governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução 
dos serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

k) Manter o banco de dados da contratante disponível após o encerramento do vinculo 
contratual; 

I) Apresentar proposta de solução no prazo de cento e vinte dias, a contar da assinatura 
do contrato, para a unificação dos bancos de dados acumulados pela contratante, 
evitando a fragmentação de informações; 

m) Disponibilizar à contratante todo o banco de dados do município, sempre que 
solicitado, no prazo máximo de 24 horas, ainda queiexistam eventuais faturas com atraso no 
pagamento. 

19. CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

a. Devera ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, um relatório discriminando 
todos os serviços realizados no mês anterior. 

b. A CONTRATADA realizará pagamentos mensais por ordem de crédito em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis do mês 
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subseqUente, contado da data de apresentação! de Notas Fiscais acompanhadas do 

respectivo relatório de atividades e certidões que se façam necessárias, o qual devera ser 
aprovado pela CONTRATANTE. 

c. 0 eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e 
proporcional atraso no pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária. 
d. Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela 
CONTRATADA, o documento sera devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo 
de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar do recebimento pelo Setor de Protocolo. 
e. A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e 
contribuições federais, estaduais e municipais, devidos em decorrencia do objeto do 
contato. 

f. O descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA facultará o 
CONTRATANTE a retenção dos pagamentos previstos até a regularização da situação, não 
se aplicando qualquer indice de correção monettiriaiaos valores retidos. 
g. Em nenhuma hipótese, ocorrera a anteciintedo de pagamentos para viabilizar o 
cumprimento do objeto contratado. 

It Na hipótese de o dia do pagamento coincidir com feriado bancário, este sera 
realizado no primeiro dia fail seguinte. 

i. Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, 
inclusive contribuições fiscais e parafiscais, previdenciarios e encargos trabalhistas, bem 
como quaisquer outras despesas necessárias A execução deste contrato. 
j. Qualquer despesa não comprovada, realizada sem autorização previa e expressa do 
CONTRATANTE ou que não obedeça As condições aqui estabelecidas não sera ressarcida. 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

a. Caberá à CONTRATANTE designar um servidor para exercer a fiscalização do 
objeto contratado, de acordo com o estabelecido :no artigo 117 da Lei n.° 14.133/2021, 
visando à observância do fiel cumprimento das exigências contratuais, o que não exclui a 
fiscalização e supervisão do objeto licitado por parte do contratado. 
15.2 0 servidor designado pela CONTRATANTE deverá manter anotações e registros de 
todas as ocorrências, e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou 
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problemas observados. 

21. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PRECOS 

0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços realizadas pela 

Secretaria de Administração 

Serrinbarna, 29 de janeiro de 2025. 

porinAllik Osrl tc2ogS 



ANEXO I - PROVA DE CONCEITO (POC) 

TERMO DE REFERENCIA 

PARÂMETROS DE ANALISE 

A comprovação dos Item 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 se dará através de matérias fornecidas pela própria 
contratante, para a efetiva demonstração. 

A comprovação dos !tens 3.3 e 3.4 se dará através de matérias fornecidas pela própria contratante, para 
a efetiva demonstragSo. 

A comprovaçlo dos !tens 4.2 se dará através de matérias fornecldas pela própria contratante, para a 
efetiva demonstração. 

OBSERVAÇÃO: caso a quantidade de funcionalidades negativadas seja maior que 4 (quatro), o 
licitante Já sari considerado desclassificado. 

TOTAL DE FUNCIONALIDADES: 93 

-- - - — 211001"+7,77• e, _ 
A soli/0o deve ser web (desenvolvida 100% em linguagem web) e funcionar em

pelo menos 2 dos principals navegadores (Chrome, Internet Explorer, Mozilla 
Firefox, Opera e Safari); 

A solução deve ser hospedada em data center provido pelo próprio contratado; 
A solução deve ser 100% responsive, ou seja, toda a disposição dos elementos das

páginas do site deve se adaptar automaticamente, de acordo com o

dispositivo/tamanho de tela que está sendo utilizado para acessar;

Toda a solução deve ser única e totalmente integrada, garantindo que todas as

funcionalidades exigidas neste termo estejam contempladas no mesmo sistema,

sem a necessidade de redirecionamentos para módulos externos, exceto nos casos

de integração com o PNCP. 

2.1 

..; - P_ 41 fr. -9 a 43fl , 
Todas as edições do diário oficial eletrônico devei-So ser disponibilizadas em formato 
PDF de armazenamento de longo prazo (POP/A-19 i ISO 19005-1) com certificação 
digital ICP-BRASIL; 

2.2 

Todas as edições do diário oficial eletrônico deverão constar sumário navegável 
(ATALHO DIRETO PARA A PAGINA CORRESPONDENTE A MATÉRIA CLICADA), 
organizado hierarquicamente no mínimo por secretária/setor, com Identificação de 
cada matéria publicada; 

2.3 

Todas as edig5es do diário oficial eletrônico deverão constar em sua capa, uma 
marca QR CODE correspondendo ao atalho direto para pagina com a edição em 
questão; 

2 .4 

Todas as edições do diário oficial eletrônico deverão ser 100% pesquisivels, mesmo 
nos casos de matárlas em formato de Imagem (estas deverl o ser tratadas por melo

do recurso OCR - OPTICAL CHARACTER RECOGNITION, de forma automatizada pela 
soiução). 

3.1 

A contratada deve disponibilizar um site exclusivo para abrigar todo o conteúdo 
gerado pela solução, com identificação clara, contendo apenas informações desta 
entidade; 



3.2 
A contratada deve dIsponlbilizar um subdomfnio exclusivo próprio para acessar o 

site; 

3.3 

0 site deve permitir a pesquisa/consulta de todo o conteúdo publicado (INCLUINDO 

0 TEXTO RECONHECIDO EM IMAGENS), de forma simplificada, por melo de 

palavras-chave, mostrando em seu resultado, no mínimo a secretaria ou setor, data 
de publicação e a identificação da matéria; 

3.4 

0 site deve permitir a pesquisa/consulta de todo o conteúdo publicado (INCLUINDO 
0 TEXTO RECONHECIDO EM IMAGENS), por melo de nitres predefinidos, mostrando 
ern seu resultado, no mínimo a secretaria ou setor, data de publicação e a 
identificação da matéria; 

3.5 
Ci site deve permitir a visualização de todo o conteúdo publicado, em detalhes, ao 
longo do tempo, por meio de calendário eletrônico de publIcações; 

3.6 

0 site deve permitir a visualização do histórico gerado pelo PNCP de todas as 
matérias publicadas, em detalhes, por ordem cronológica, mostrando no mínimo a 
secretaria ou setor, data de publicação e a Identificação da matéria; 

3.7 0 site deve disponibilizar todas as edições do diário oficial eletrônico gerados pela 
solução; 

3.8 0 slte deve possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina, dos dados publicados; 

3.9 0 site deve possibilitar a realização de pedidos de acesso 11 informação; 
3.10 0 site deve possibilitar o acompanhamento dos pedidos de acesso a Informação 

realizados; 

3.11 0 site deve permitir informar dados de contato para atendimento, Indicando o 
serviço de acesso h informação presencial; 

3.12 0 site deve disponibIllzar, de forma automática, relatório estatístico referente ao 
quantitativo e status dos pedidos de acesso a informação; 

3.13 0 site deve dispor de página específica para apresentar os dados das receitas 
importadas, contemplando recurso de pesquisa por palavra-chave e também por 
filtros; 

3.14 0 site deve dispor de página específica para apresentar os dados das despesas 
importadas, contemplando recurso de pesquisa por paiavra-chave e também por 
filtros; 

3.15 0 site deve dispor de página específica para apresentar, através de gráficos, a 
evolução das receitas e despesas em geral, ao iongo do tempo; 

3.16 0 site deve dispor de página especifica pare apresentar Codas as matérias 
publicadas, relacionadas es dispensas e InexigIbilidades; 

3.17 0 site deve dispor de página especifica para apresentar todas as matérias 
publicadas, relacionadas aos contratos e aditivos; 

3.18 0 site deve dispor de página especifica para apresentar todas as matérias 
publicadas, relacionadas aos Instrumentos de Gestão Fiscal (Relatórios de Gestão 
Fiscal e Relatórios Resumidos da Execução orçamentaria), com a identificação do 
perfodo correspondente de cada anexo; 

3.19 0 site deve permitir informer toda a estrutura administrativa/organizacional, 
contemplando a identificação, gestor responsável, endereço, telefone, e-mail, 
horário de atendimento e competências de cada secretaria e setor. 

  _ 



4.1 

A solução deve permitir ao usuário o envio e classificação (secretaria/setor, 

natureza e etc...) de matérias que Irão camper o conteúdo das edições do diário 
oficial eletrônico; 

4.2 
A solução deve permitir ao usuário a geração automatizada e em tempo real do 

arquivo de Diário Oficial, de forma autônoma; 

4.3 
A solução deve permitir ao usuário solicitar a veiculação externa de matéria em 

Jamul de Grande Circulação no estado e Diário Oficial da União; 

4.4 

A solução deve permitir ao usuário a consulta de todas as matérias enviadas, nos 
veículos Diário Ofidal Eletrônico Próprio, Joiner de Grande Circulação no estado e 
Diane Uncial da União e indexadas por data de publicação. 

5.1 

. .._ ! • t_. *. 
A solução deve permitir informar os seguintes dados básicos sobre os processes 

licitatorios: modalidade, número de processo, data de realização, objeto e valor de 

referência; 

5.2 A solução deve permitir carregar o edital na Integra para download; 

5.3 
A solução deve permitir Informer o CNPJ/CPF, razão social/nome e valor dos 
vencedores dos certames, bem como seus respectivos contratos na Integra; 

5.4 
A solução deve permitir carregar todo o processo administrativo na Integra para 
download; 

5.5 

A solução deve disponibillzar, para consulta, a relação de pessoas e/ou empresas 
que fizeram download de editais publicados, identificando-os per; razão 
sodal/nome, cflpJ/cpf, e-mail e telefone. 

6.1 
A solução deve emitir alerta, via e-mall, para cada novo pedido de acesso h 

informação; 

6.2 
A solução deve informer ao usuário o prazo legal restante para responder cada

pedido; 

6.3 A solução deve permitir a prorrogação do prazo legal de resposta dos pedidos kites; 
6.4 A solução deve permitir gerendar recursos interpostos. 

7.1 

..,... ..* is_i4' i...j.v...kiti . . 1— 
A solução deve dispor de ferramenta para importação de dados de receitas em geral, 
através de arquivo de texto, em layout compativel, gerados por sistema contábil; 

7.2 

A solução deve dispor de ferramenta para importação de dados de despesas em 
geral, através de arquivo de texto, em layout compatível, gerados por sistema 
contábil. 

8.1 

.z_ . s P 

TODAS AS TFLAS DO SISTEMA DE INTEGRACAO COM 0 PN P DEVFM SDI 
PROPRIETARIAS, SENDO VEDADO 0 USO DE IFRAMES OU SIMILARFS PARA 
gxzercAo DE TELAS DE OUTROS SISTEMAS OU SITES 

8.2 

TODAS AS CONSULTAS DADOS

TEMPO REAL DIRETAMFNTE NO PORTAL GARANTINDO A flaBICAO 
COMM FTA DAS INFORMACISFS ATUAI 27ADAS. F NÃO APFNAS nos plums 
rADACTRADOS PFP A FFRRAMFNTA FM BANDO DF DADOS PRÓPRIO 
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9.1 

AS OPERACÕES DE INCLUSÃO. ALTERACÃO E EXCLUSÃO DE DADOS DEVEM 

TER EFEITO IMEDIATO NO PORTAL DO PNCP. GARANTINDO A 

ATUALIZACAO EM TEMPO REAL E A INTEGRIDADE DAS INFORMACCIES 

V- c. 14 j94 tftt
- 

O sistema deve permitir a listagem de todas as unidades administrativas já 
cadastradas no PNCP, exibindo código da unidade, nome da unidade, código 

IBGE, data de inclusão e o total de unidades cadastradas, garantindo a 
exibição completa, atualizada e conforme as informações disponíveis no portai 

9.2 

0 sistema deve permitir o cadastro de novas unidades administrativas no PNCP, 
garantindo a conformidade com os requisitos do portal e a atualização imediata das 
informag6es. 

9.3 

0 sistema deve permitir a retificação dos dados das unidades administrativas já 
cadastradas no PNCP, garantindo a atualização precisa e conforme as regras do 
portal. 

10.1 

- -, 
.. _ .. 

0 sistema deve permitir a listagem de todos os Pianos de Contratações Anual 
(PCA), exibindo: 

• Ano 

• Valor global 

• Data de publicação 

Garantindo a exibição completa, atualizada e conforme as Informações 
disponíveis no PNCP. Além disso, deve oferecer um link direto para a 
visualização do plano no próprio portal do PNCP. 

10.2 

Ao abrir um Plano de Contratações Anual (PCA) selecionado na listagem, o 
sistema deve exibir as seguintes informações: 

• Ano 

• Data de publicação 

• Poder 

• Esfera 

• Quantidade de Bens total 

• Valor total estimado e quantidade de itens por categoria 
(apresentados em um gráfico de barras, conforme o modelo do PNCP) 

Além disso, o sistema deve: 

• Listar o total de Bens e valores segmentados por unidade 
administrativa 

• DisponibIllzar um link direto para a visualização do plano especinco da 
unidade selecionada no próprio portal do PNCP 

Essa funcionalidade deve garantir tuna visualização detalhada e analítica das 
informações, facultando a gestão e tomada de decisão. 



10.3 

Ao selecionar uma unidade administrativa referida no item anterior, o sistema deve 
exibir as seguintes Informações: 

• Data e hora da publicação 

• Valor total estimado 

• Quantidade total de itens 

• Valor total estimado e quantidade de 'tens por categoria 
(apresentados em um et-Mice de ban-as, conforme o modelo do PNCP) 

Alen' disso, deve exibir uma listagem exclusiva dos tens específicos da unidade 
administrativa selecionada, contendo: 

• Ns do item 

• Classificação superior 

• Valor total estimado 

• Data desejada 

Os tens devem ser agrupados por categoria, garantindo uma organizaçao clara 
e estruturada das informações. 

10.4 

0 sistema deve permitir o detaihamento individual de cada Item, exibindo bodes 
as Informações pertinentes, Incluindo: 

• Nómero sequential do item 

• Unidade requisitante 

• Catalogo escolhido (CNBS ou próprio) 

• Unidade de fornecimento 

• Valor unitário 

• Quantidade 

• Valor total 

• Valor orçamentário 

• Data desejada 

Essa funcionalidade deve garantir a apresenta0o clara e completa dos dados, 
facilitando a analise e gestlo dos !tens do Plano de Contratações Anual (PCA). 

10 .5 

0 sistema deve permitir a Importação automática de todos os tens do Plano de 
Contratações Anual (PCA) por melo de uma planilha eletrônica, eliminando a

necessidade de cadastramento manual e garantindo agilidade e preciao no 
processo. 

10 6 

0 sistema deve permitir o cadastramento manual dos tens do Plano de 
Contratações Anual (PCA), garantindo que todos os cameos sejam preenchidos

conforme o layout estabelecido. Além disso, deve oferecer a °Ka° de Wave& entre 
o Catálogo de Bens e Serviços (CUBS) ou um catálogo próprio. 

10.7 

0 sistema deve permitir a retificação dos tens do Plano de Contratações Anual 
(PCA), assegurando a atualizaçáo dos dados conforme necessárlo e ern 
conformidade com as regras estabeiecidas. 



10.8 

O sistema deve permitir a exclusão de itens do Plano de Contratações Anual (PCA), 

garantindo que a remoção seja realizada de forma segura e conforme as regras 

estabelecidas. 
i _ 

_ _ 

11.1 

0 sistema deve permitir a listagem geral de todas as modalidades de 
contratação, conforme a regra do Item 8.2, exibindo as seguintes informações: 

• Unidade compradora 

• Modalidade 

• No da contratação 

• Descrição/Objeto 

• Situação 

• Data de publicação 

Alen, disso, deve oferecer Nitres de pesquisa para: 

• Palavra-chave 

• Status 

• Ano 

• Unidade compradora 

• Modalidade de contratação 
A listagem também deve exibir o total de contratações retornadas na pesquisa 
e disponibilizar um link direto para acessar a contratação correspondente no portal 
do PNCP. 

11.2 

Ao selecionar uma contratação, o sistema deve et o detalhamento completo 
dos dados gerais, contemplando todos os campos conforme o óltimo layout da 
Integração do PNCP. 

Essa exibição deve garantir a apresentação clara e estruturada das informações, 
assegurando total conformidade com as exigências do portal. 

11.3 

Ci sistema deve permitir o cadastro manual de uma contratação, garantindo que 
todos os campos exigidos sejam preenchidos, assegurando a conformidade e a 
correta transmissão das informações ao portal. 

11.4 

0 sistema deve permitir a retificação de contratações já cadastradas, garantindo 
a atualização dos dados conforme necessário, assegurando a correta transmissão 
das informações ao portal. 

11.5 
0 sistema deve permitir a exclusão de contratações, garantindo que a remoção dos 
(Jades seja realizada de forma segura, imediata. 

11.6 

0 sistema deve permitir a visualização completa do histórico gerado pelo PNCP 
da contratação, exibindo todas as ações realizadas, incluindo: 

• Data e hora de cada operação 

• Categoria 

• Tipo de modificação (inclusão, retificação, exclusão, atualização de 
status, etc.) 

Essa funclonaildade deve garantir transparência e rastreablIklade, assegurando 
conformidade com o PNCP e possibilitando auditoria completa das contratações. 

11.7 

0 sistema deve permitir o carregamento de documentos pertinentes 6 
contratação, como edital, termo de referência, mapa de riscos, antra outros. 
Funcionalidades: 



• Upload de documentos relacionados a contratação 

• Exibição de uma listagem dos documentos .0 camegados, incluindo: 

o Identificação do documento 

o Tipo de documento 

o Data e hora da publicação 

• Possibilidade de exclusão de documentos previamente carregados 
Essa funcionalidade deve garantir organização, transparência e conformidade 
corn os requisitos do PNCP. 

11.8 

0 sistema deve permitir a inclusão manual de tens relacionados a uma 
contratação especifica, garantindo o preenchimento de todos os campos 
conforme o Ultimo layout de Integração do PNCP. 

Essa fundonalidade deve assegurar que os dados sejam Inseridos de forma 
estruturada e compatível com os requisitos do portal, garantindo precisão e 
conformidade no registro das informações. 

11.9 

0 sistema deve permitir a Importação automatizada de todos os Itens de uma 
contratação por melo de uma planilha eletrônica, garantindo a Integração direta 
com o PNCP e eliminando a necessidade de cadastramento manual. 
A importação deve seguir o Ultimo layout de integração do PNCP, assegurando 
precisão, agilidade is conformidade no registro dos dados. 

11.10 

0 sistema deve permitir a retificação de itens de uma contratação, garantindo a 
atualização dos dados conforme necessário, assegurando a correta transmissão das 
Informações ao portal. 

11.11 

Para modalidades de contratação como leilão, o sistema deve permitir: 

• Carregamento de imagens relacionadas a contratação, garantindo a 
anexação de arquivos visuals conforme necessário. 

• Exclusão de imagens já carregadas, possibilitando a gestão e 
atualização dos arquivos conforme as exigências do processo. 

Essa funcionalidade deve assegurar conformidade com o PNCP, facilitando a 
transparência e a organização das contratações. 

11.12 

0 sistema deve permitir a listagem de todos os !tens 0 cadastrados em uma 
contratação, exibindo as seguintes Inform/30es: 

• N* do item 

• Descrição 

• Situação 

Essa funcionalidade deve garantir a visualização clara e organizada dos 'tens, 
facilitando a gestão e o acompanhamento da contratação. 

11.13 

0 sistema deve permitir o detaihamento completo de um item especifico de uma 
contratação, exibindo todos os dados correspondentes conforme o Ultimo 
layout de integração do PNCP. 

Essa funcionaildade deve garantir a visualização estruturada e detalhada das 
informageSes, assegurando precisão, conformidade e transparência no 
gerenciamento dos Itens. 

11.14 

0 sistema deve permitir a listagem de todos os resuitados para cada item 
especifico de uma contratação e exibição de todos os dados previstos no Ultimo 
layout de integração do PNCP. 



11.15 

O sistema deve permitir o cadastro manual de um resultado para um Item 

especifico de uma contratação, garantindo o preenchimento de todos os campos 

exigidos conforme o Ultimo layout de integrado do PNCP. 

11.16 

0 sistema deve permitir a importado automática de todos as resultados de todos 
os itens de uma contratação por melo de uma planilha der/Mica, garantindo a 
Integração direta como PNCP. 

A Importação deve seguir o Ultimo layout de integrado do PNCP, assegurando 
precisão, agilidade e conformidade no registro dos dados. 

11.17 

0 sistema deve permitir a retificado de resultados de uma contratação, garantindo 
a atualização dos dados conforme necessário, assegurando a correta transmissão 
das Informações ao portal. 

.. 

12.1 
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0 sistema deve permitir a listagem de todas as atas de registro de preços, 
oferecendo os seguintes filtros de pesquisa: 

• Palavra-chave 

• Status 

• Ano 

• Unidade administrativa 

• Modalidade de contratação 

Além disso, a listagem deve exibir o total de atas retornadas na pesquisa e 
disponlbIlizar urn link direto para acessar a ata correspondente no portal do PNCP, 
garantindo uma consulta ágil, organizada e conforme as informaçties dispoifivels no 
PNCP. 

12.2 

0 sistema deve permitir a exibição detalhada de uma determinada ata de 
registro de pregos, apresentando todas as inforrnag5es pertinentes, Induindo: 

• Ano da compra 

• N° sequential da compra 

• Unidade compradora 

• Objeto da compra 

• N* sequential da ata 

• No da ata 

• Ano da ata 

• Data de assinatura 

• Vigência 

Essa funcionalidade deve garantir transparência, organização e conformidade 
com os dados do PNCP, facilitando a consulta e análise das informagges. 

12.3 

0 sistema deve permitir a inserção de atas da registro de pregos, garantindo o 
preenchimento de todos os campos exigidos conforme o Ultimo layout da 
Integrado do PNCP. 

Alem disso, deve possibilitar a busca direta clan contratades registradas no 
sistema, permitindo o vínculo automático da ata com a contratação 
correspondente, assegurando precisão, rastreabilidade a conformidade no 
processo. 



12.4 

O sistema deve permitir a retificação de atas de registro de preços, garantindo a 
atualização dos dados conforme necessário e em conformidade corn o Ultimo 
layout de integração do PNCP, assegurando a con-eta transmissão das 
informees ao portal. 

12.5 

0 sistema deve permitir a exclusão de atas de registro de preços, garantindo que 
a remoção dos dados seja realizada de forma segura, imediata e em 
conformidade com o último layout de Integração do PNCP. 

12.6 

0 sistema deve permitir a gestão de documentos vinculados a urna ata de 
registro de pregos, oferecendo as seguintes funcionalidades: 

• Carregamento de documentos pertinentes a ata 

• Exclusão de documentos já Carregados 

• Listagem de todos os documentos inseridos, exibindo: 
o Titulo do documento 

o Tipo do documento 

o Data de publicação 

o Link direto para download 
Essa funclonalidade deve garantir organização, transparência e conformidade 
com o PNCP, facilitando a consulta e gestão dos documentos. 

12.7 

0 sistema deve permitir a exibição completa do histórico de registro da ata de 
registro de pregas, conforme gerado pelo PNCP, apresentando: 

• Data e hora de cada operação 

• Categoria 

• Tipo de modificação (inclusão, retificação, exclusão, atualização de 
status, etc.) 

Essa funcionalidade deve garantir transparência, rastreabilidade e 
conformidade, possibilitando auditoria e acompanhamento detalhado das atas 
registradas no PNCP. 

13.1 
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() sistema deve permitir a listagem geral de todos os contratos cadastrados no 
PNCP, exibindo as seguintes Informaçães: 

• Unidade administrativa 

• Ano do contrato 

• No do contrato 

• Objeto 

• Situação 

• Data de publicação 

• Link direto para visualização no portal do PNCP 
/dam disso, a listagem deve oferecer filtros de pesquisa para: 

• Palavra-chave 

• Unidade contratante 

• Status 

• Ano 

0 sistema também deve exibir o total de registros retornados na pesquisa, 
garantindo agilidade, organização e conformidade corn os dados disponíveis no 
PNCP. 
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O sistema deve permitir a exibição detalhada de um contrato especifico, 

apresentando todas as informações pertinentes, incluindo: 

• Ano da compra 

• Sequencial da compra 

• No da processo da samara 

• Objeto da compra 

• Sequencial do contrato 

• Unidade contratante 

• No do contrato 

• No do processo do contrato 

• Ano do contrato 

• lino do contrato 

• Categoria do processo 

• Dodos do fornecedor 

• Dados do fornecedor subcontratado 

• Data de assinatura 

• Data de vigência 

• Objeto contratual 

• Valor acumulado do contrato 

• Valor Inicial 

• No de parcelas 

• Valor da parcela 

• Valor global 

• Identificador an 

• URL CIPI 

Essa funcionalidade deve garantir transparência, rastreabilldade e 

conformidade com o PNCP, facilitando a consulta detalhada e a andllse dos 

contratos. 
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0 sistema deve permitir a retificação de contratos cadastrados no PNCP, 

garantindo a atualizacdo dos dados conforme necessário e em conformidade com o 

último layout de integração do PNCP, assegurando a correta transmissão das 

Informações ao portal. 

13.4 

0 sistema deve permitir a exclusão de contratos cadastrados no PNCP, garantindo 

que a remoção dos dodos seja realizada de forma segura, Imediata e em 

conformidade com o último layout de Integração do PNCP. 

13.5 

0 sistema deve permitir a gestão de documentos vinculados a um contrato, 

oferecendo as seguintes funcionalidades: 

• Carregamento de documentos pertinentes ao contrato 

• Exclusão de documentos já carregados 

• Listagem de todos os documentos Inseridos, exibindo: 

o Título do documento 

o Tipo do documento 

o Data de publicação 

o Link direto para download 



Essa funcionalidade deve garantir organização, transparência e conformidade 

com o PNCP, facilitando a consulta e gestão dos documentos. 

13.6 

0 sistema deve permitir a exibição completa do histórico de registro do 

contrato, conforme gerado pelo PNCP, apresentando: 

• Data e hora de coda operação 

• Categoria 

• Tipo de modificação (inclusão, retificação, exclusão, atualização de 
status, etc.) 

Essa funcionalidade deve garantir transparência, rastreabilldade e 
conformidade, possibilitando auditoria e acompanhamento detalhado dos 
contratos registradas no PNCP. 

13 .7 

0 sistema deve permitir a inserção de contratos, garantindo o preenchimento de 
todos os cameos exigidos conforme o último layout de integração do PNCP. 
Além disso, deve possibilitar a busca direta das cont ratações registradas no

sistema, permitindo o vinculo automático do contrato com a contratação 
correspondente, assegurando precisão, rastreabilidade e conformidade no 
processo. 

13.8 

0 sistema deve permitir a listagem de todos os aditivos relacionados a um 
determlnado contrato, exibindo todas as informações pertinentes conforme o 
último layout de integração do PNCP. 

13.9 

0 sistema deve permitir a exibição detalhada de urn aditivo especifico, 
apresentando todas as informações pertinentes conforme o último layout de 
Integração do PNCP 

Essa funcionalidade deve garantir transparência, rastreabilldade e 
conformidade, facilitando a consulta e a análise detalhada dos aditivos vinculados 
ao contrato. 

13.10 

0 sistema deve permitir a retificação de aditivos vinculados a um contrato, 
garantindo a atualização dos dodos conforme necessário e ern conformidade com o 
último layout de integração do PNCP, assegurando a correta transmissão das 
Informações ao portal. 

13.11 

0 sistema deve permitir a exclusão de aditivos vinculados a um contrato, 
garantindo que a remoção dos dodos seja realizada de forma segura, imediata a 
em conformidade corn o Canino layout de Integração do PNCP. 

13.12 

0 sistema deve permitir a inserção de aditivos vinculados a um contrato, 
garantindo o preenchimento de todos os cameos exigidos conforme o Ultimo 
layout da Integração do PNCP. 

13.13 

0 sistema deve permitir a gestão de documentos vinculados a um aditivo, 
oferecendo as seguintes funcionalidades: 

• Carregamento de documentos pertinentes ao aditivo 

• Exclusão de documentos JA carregados 

• Listagem de todos os documentos inseridos, exibindo: 

o Titulo do documento 

o Tipo do documento 

o Data de publicação 

o Link direto para download 



Essa Funcionalidade deve garantir organização, transparência e conformidade 
corn o PNCP, facilitando a consulta e gestEo dos documentos. 
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